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COFINS NÃO CUMULATIVO. RESSARCIMENTO.
TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS DO ICMS A TERCEIROS.

Não incide Pis e Cofins na cessão de créditos de ICMS, uma vez
sua natureza jurídica não se revestir de receita.

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS.

Dada a expressa determinação legal vedando a atualização de
créditos do PIS e da Cofins não cumulativos nos pedidos de
ressarcimento é inadmissível a aplicação de correção monetária
aos créditos não aproveitados na escrita fiscal por insuficiência de
débitos no respectivo período de apuração, devendo o
ressarcimento de tais créditos se dar pelo valor nominal.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC PARA
CORREÇÃE DOS CREDITOS.

A Taxa Selic é juros não se confundindo com correção monetária,
razão pela qual não pode em absoluto ser usada para atualizações
monetárias de ressarcimento.

Recurso Voluntário Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da QUARTA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, I) pelo voto de qualidade em afastar a preliminar
prejudicial de análise suscitada de oficio pela Conselheira Sílvia de Brito Oliveira. Vencidos os
Conselheiros Sílvia de Brito Oliveira, Rodrigo Bemardes de Carvalho, Ali Zraik Junior e
Leonardo Siade Manzam e II) por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, para excluir a incidência referente às cessões de créditos do ICMS. O Conselheiro
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Júlio César Alves Ramos votou pelas conclusões. Fez sustentação oral pela Recorrente o Dr.
Dilson Gerent.

t fr
'(HENRIQUE PINHEIRO TORRES

Presidente

MANATTA
Re1atora

Participou, ainda, do presente julgamento, o Conselheiro Ivan Allegretti
(Suplente).

- - - - - -
_
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Relatório

Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito advindo de recolhimento da
Cofins não cumulativo. A DRF de origem reconheceu parcialmente o direito creditório tendo
glosado a parcela relativa a créditos de ICMS transferidos de terceiros por considerar que tais
valores representam receitas e por tanto deveriam ter sido oferecidos à tributação da Cofins, e a
parcela relativa à correção dos créditos à Taxa Selic.

A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando:
1. a natureza jurídica da operação de praticada é de exportação já que as
operações que originaram os créditos são de exportação, razão pela qual, sobre
elas, não incide o ICMS;

2. as transferências de crédito do ICMS para terceiros não pode ser considerada
como receita;

3. de acordo com a legislação do imposto de renda não se incluem nos custos os
impostos recuperáveis através de crédito na escrita fiscal, razão pela qual é de se
deduzir que a não inclusão representa redução de custos que se transforma,
contabilmente, em um direito recuperável, cuja realização pode ser a
compensação de débitos próprios ou através de transferência para filiais ou
terceiros;

4. esta operação é contabilizada a débito na conta do passivo circulante
estoque, a débito no ativo circulante: ICMS a recuperar e a crédito no passivo
circulante :fornecedor;

5. se tal operação for considerada receita, deve ser definido como se processará_	 _
o seu registro contábil;

6. se consideradas como receitas tais operações seriam receitas financeiras que
estariam excluídas da incidência da contribuição tendo em vista o art. 1° do
Decreto n° 5A64/04 que reduziu a zero a alíquota aplicada sobre receitas
financeiras auferidas por pessoa jurídica sujeita ao regime de incidência não
cumulativo;

7. discorre sobre o conceito de receita;

8. discorre sobre a imunidade constitucional das receitas decorrentes de
exportação dm relação ao PIS e à Cofins; e

9. defende a utilização da Taxa Selic para corrigir os seus créditos, conforme
jurisprudência do Conselho de Contribuintes.

A DRJ em Porto Alegre/RS indeferiu a solicitação sob os mesmos argumentos
do despacho decisório proferido pela autoridade local.

Cientificada a contribuinte apresentou recurso voluntário alegando em sua
defesa as mesmas razões da inicial.

É o Relatório.
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Voto

Conselheira NAYRA BASTOS MANATTA, Relatora

O recurso interposto encontra-se revestido das formalidades legais cabíveis
merecendo ser apreciado.

A questão a ser tratada neste recurso diz respeito à glosa efetuada pela
fiscalização por considerar que a transferência de créditos de ICMS para terceiros representa
receita que deve ser tributada pelo PIS e pela Cofins não cumulativos.

Nesta questão adoto o entendimento do Conselheiro Jorge Freire proferido
durante sessão em que foi discutido o no RV 137860, que a seguir transcrevo:

"Exsurge do relatado que a matéria posta ao conhecimento deste Colegiado
cinge-se à incidência ou não da Cofins SILVIA DE BRITO OLIVEIRA e do PIS sobre a
cessão de saldo credor de ICMS oriundo de exportações e se sobre o valor ressarcivel daquelas
contribuições aplica-se ou não atualização monetária e/ou juros de mora.

A origem do saldo credor do ICMS sob análise decorre da norma constitucional
que determina a não incidência deste sobre as operações que destinem mercadorias para o
exterior (CF, art. 155, § 2°, X e Lei Complementar n° 87/96, art 3°, II). O contribuinte, ao.
adquirir insurnos, se credita daquele imposto (CF, art, 155, I), mas não pode aproveitá-lo no

- todo uma vez que destina sua produção ao exterior, acumulando, dessa forma, saldo credor. De
outro turno, a Lei Complementar n° 87/97, em seu artigo 25, § 1 0, II, permite que os saldos
credores acumulados possam ser transferidos a outros contribuintes do mesmo estado,
mediante a emissão pela autoridade competente de documento que reconheça o crédito.

Assim, a questão que se põe é identificarmos se essa transferência do saldo
credor do ICMS se reveste da natureza jurídica de receita, pois só assim há falar-se em
incidência da Cofins e do PIS. Afigure-se que não se está a discutir a legitimidade (decorrente
de exportações efetivas) dos créditos ou sua liquidez e certeza, mas sim sua natureza jurídica.

O decisum vergastado entende que "a operação de transferência dos créditos do
ICMS configura uma espécie de alienação, ou melhor dizendo, uma cessão de créditos em que
a pessoa jurídica vendedora toma o lugar do cedente; o adquirente, o do cessionário e a unidade
da Federação, o do cedido", concluindo que "o negócio jurídico ora analisado não se enquadra
em nenhuma das exclusões da base de cálculo da contribuição ...previstas na legislação".

De outra banda, a recorrente, adentrando na seara contábil, esposa entendimento
que não podendo o valor do imposto recuperável (no caso, a cessão do crédito de ICMS) ser
contabilizado como custo (referindo-se ao parágrafo único do art. 289 do regulamento do
imposto de renda), "a não inclusão representa redução do custo real de aquisição de
mercadorias ou matérias primas que se transforma, contabilmente, em um direito recuperável,
cuja realização, seja para compensar débitos próprios do mesmo tributo ou através de
transferências a filiais ou a terceiros para quitar débitos do mesmo tributo (ICMS), deve ser
considerada como decorrente de uma recuperação da parcela não incluída no custo das
mercadorias ou insumos adquiridos".
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A natureza do crédito cedido é importante para o deslinde da lide. Na origem, o
crédito do ICMS é um incentivo fiscal concedido pelo legislador constituinte e complementar
no sentido de não incluí-lo no preço da mercadoria exportada, desonerando-o em relação às
compras de insumos utilizados em produtos efetivamente exportados, como forma de
incentivar às vendas da produção nacional ao exterior. Ou seja, o legislador, afrontando a
sistemática da não-cumulatividade, permite a utilização de um crédito mesmo que não haja
débito a ser compensado, uma vez que a saída para o exterior é imune, não havendo o que
compensar.

Contudo, e mesmo por isso, se houver débito desse imposto, a utilização desse
crédito incentivado deverá, primeiramente, ser compensado com aquele. Mas há outras formas
de aproveitamento, caso ainda reste saldo credor, como será sempre o caso de empresas
preponderantemente exportadoras. Ao menos na legislação do ICMS no RS, sucessivamente, o
saldo credor, poderá ser transferido para outro estabelecimento seu dentro do Estado do Rio
Grande do Sul ou para outro contribuinte, dentro do Estado. Também, sendo impossível seu
aproveitamento nas formas anteriores, poderá ser utilizado para pagar aquisições de matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem, bem como _máquinas e
equipamentos. E, por fim, transferi-lo para terceiros, contribuintes de ICMS, no Estado do-Rio
Grande do Sul, para que os adquirentes do crédito o utilizem para extinguir, pela forma de
compensação seus débitos do tributo.

Esse crédito não se reveste da natureza de receita. Até porque não se pode cindi-
lo para concluir que uma forma de aproveitamento gera acréscimo patrimonial e outra não Se
o crédito fosse transferido a uma filial da mesma empresa poderíamos falar em acréscimo
patrimonial? Ou só há falar-se em acréscimo patrimonial quando há cessão do crédito a
terceiro? A sua natureza é uma só, incindível.

Em face de tal, entendo que não se pode fazer uma leitura linear de que, aos
olhos da norma impositiya, todo ingresso que represente acréscimo patrimonial ocorrido nas
contas de receita da empresa constitui-se em base de cálculo da Cofins. Até porque, desta
forma, estaríamos pautando a natureza jurídica dos aportes financeiros em função de sua
escrituração contábil, e aí adentraríamos no caminho da imprecisão, quando estaríamos a
discutir se o valor do crédito deveria ser escriturado como receita patrimonial ou como conta
redutora do custo dos produtos exportados que deram à luz ao valor incentivado.

A Lei n° 9.718/98, ao alargar sua incidência sobre "receitas auferidas" pelo
sujeito passivo, tomou impreciso o delineamento do núcleo material da hipótese de incidência.
Justamente por isso, entendo que o rol das exclusões da base de cálculo listados no inciso I do
§ 2° do artigo 3° da Lei n°9.718/98, não é numerus clausus.

O que não se pode conceber é que a norma crie formas de aproveitamento de
crédito oriundo da exportação de mercadorias, imunes de qualquer tributação, e, ao mesmo
tempo, tribute o valor aportado por meio desse crédito somente quando ele for cedido a
terceiros.

Nesse sentido, decisão do TRF 4 quando julgamento do Mandado de Segurança
n° 2005.71.08.001336-5/RS I , que restou ementado nos seguintes termos:

Relator Des. Dirceu de Almeida Soares, julgado cru 20.06.2006,? Turma.
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TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COF1NS. BASE
DE CÁLCULO. CRÉDITO

DE ICMS. IMUNIDADE. BITRIBUTAÇÃO.

O posicionamento adotado pelo Fisco ofende a regra constitucional de
imunidade. 2. O ICMS de que trata a Fazenda já serviu de base de
cálculo para apuração do PIS e COFINS a ser recolhido pelo
fornecedor de insumos, portanto, pretender considerá-lo novamente é
medida repudiada pelo sistema tributário.

De igual sorte, posição perfilhada, quanto à conclusão que aqui se chegou, pela
P Câmara deste Conselho, à unanimidade, quando do julgamento do Recurso n° 130.419,

• julgado em 24.01.2007.

Mas, ainda que de receita se tratasse o referido crédito de ICMS, estreme de
dúvida, seria receita cuja causa ensejadora foi a exportação, e, portanto, essa seria sua natureza.

Ora, há todo um arcabouço legal dando lastro jurídico à motivação econômica
que visa incentivar a exportação dos produtos nacionais. Por isso, em uma de suas formas,
desonera de tributação a receita dela decorrente. Assim, mesmo se considerássemos, • por amor
ao debate, o valor do crédito cedido como receita para os fins da lei impositiva da Cofins e do
PIS, ele seria isento dessas contribuições, eis que é receita decorrente de exportação. A
recorrente teve direito ao beneficio do crédito do ICMS porque adquiriu insumos no mercado
interno para fabricar os produtos destinados à exportação. Se toda sua produção fosse vendida
ao mercado interno, não haveria direito ao mesmo.

Sem embargo, o crédito decorre das exportações efetivadas, direta ou
indiretamente, sendo, portanto, espécie de receita decorrente da exportação. A exportação é a
causa imediata ensejadora do direito subjetivo às diversas formas de utilização _dos . créditos

- -- -pagos quando da compra dos insurnos adquiridos que deram margemà saída imune.

Outro não é o entendimento da própria Secretaria da Receita Federal, exarado no
Parecer Normativo CST n° 71/72, ao afirmar que o ressarcimento de créditos outorgados por
beneficios à exportação tem natureza de receita de exportação, como se constata pela sua
transcrição infra:

9. Quanto á modalidade de utilização do crédito referida na alínea 'd'
— o ressarcimento em espécie — ocioso seria expender-se qualquer
argumentação no sentido de classificá-la como receita, já que com esta
se identifica na sua forma mais típica.

10. Assim, demonstrado que está a natureza de 'receita', inerente aos
incentivos fiscais, dúvida nenhuma subsiste quanto a qualificação dos
mesmos como receita de exportação, visto estarem diretamente
vinculados à exportação e decorrerem necessariamente desta. Como
tais, são os referidos incentivos computados na referida receita para se
obter o seu percentual em relação à receita global.

Também, no mesmo rumo, dispõe o Parecer Normativo CST n. 45/76:

(.) a utilização dos créditos decorrentes de estimulo fiscal deve ser
considerada como receita operacional, nos termos do art. 155 do

6
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Decreto n°. 76.186/75 (R1R/75) e qualificada como 'receita de
exportação '.(sublinhei)

Desta forma, a qualificação do crédito presumido de IPI, a titulo de
ressarcimento de PIS/PASEP e COFINS, se receita fosse, seria receita
de exportação e, portanto, estaria ao abrigo das normas de isenção e
imunidade, as quais examino.

Por derradeiro, por amor à argumentação, além de isentas, as receitas
decorrentes de exportação, a exemplo do crédito de ICMS, a partir de 12/12/2001, são imunes.
É o que dispõe o artigo 149, § 2°, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela
mencionada EC n°33, de 11 de dezembro de 2001, que possui a presente redação:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições
sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das
categorias profissionais ou económicos, como instrumento de sua
atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III,
e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6°, relativamente
às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1° omissis.

§ 2° As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico
de que trata o capuz deste artigo

1— não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (grifei)

Despiciendo salientar que a Constituição Federal deixa claro que as
contribuições para a seguridade social, das quais a Cofins e o PIS/Pasep fazem parte, são
espécies das contribuições sociais previstas no artigo 149, da Carta Magna, conforme
entendimento já consagrado pelo Pleno do STF, em decisão unânime, no Recurso
Extraordinário n° 138.284/CE, da lavra do Ministro Carlos Mário Velloso."

No que diz respeito à atualização monetária dos créditos do PIS e da Cofins não
cumulativo a serem ressarcidos é de se verificar, primeiramente, como bem frisou a decisão
recorrida, que não se trata de repetição de indébito tributário, para a qual há previsão legal
expressa para as atualizações monetárias, mas sim de pedido de ressarcimento de créditos, para
os quais há vedação, por expressa disposição legal: Lei n°10.833/03, arts. 13 e 15:

Art. 13. O aproveitamento de crédito na forma do § 4 2 do art. 32, do
art. 42 e dos §§ 12 e 22 do art. 62, bem como do § 22 e inciso II do § 42 e
§ 52 do art. 12, não ensejará atualização monetária ou incidéncia de
juros sobre os respectivos valores.

Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de
que trata a Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto nos
incisos I e II do § 3' do art. 1 2, nos incisos VI, VII e IX do capta e nos
§§ 1 2, incisos II e IH, 10 e 11 do art. 3 2, nos §§ 3' e 42 do art. 62, e nos
arts. 72, 9, 10, incisos XI a XIV, e 13.

Vejamos que o Parecer AGU/MF n° 01196 trata especificamente de correção
monetária no caso de repetição de indébito tributário. O indébito tributário é representado por
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um recolhimento indevido ou a maior que o devido, ou seja, nos casos em que houve
recolhimento a maior beneficiando a Fazenda Nacional.

Neste caso toma-se lógico que na restituição do indébito tributário os créditos
existentes em favor do sujeito passivo sejam corrigidos monetariamente pelos mesmos índices
que a Fazenda usa para corrigir seus créditos.

Neste escopo é que veio a norma contida no artigo 66 e seu parágrafo 3°, da Lei
n° 8.383/91 tratando exclusivamente do indébito tributário e sua compensação com valores de
créditos tributários devidos, determinado em seu parágrafo 3° que tais operações sejam
efetuadas pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base
na variação da UFIR, in litteris:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos,
contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas
patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação,
revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá
efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância
correspondente a período subseqüente.

§ 3 - A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo
ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na
variação da UFIR."

Da disposição literal da norma invocado tem-se que não contempla o
ressarcimento do PIS e da Cofins não cumulativos acumulado de um período de apuração para
outro na escrituração fiscal da contribuinte.

O ressarcimento de créditos do PIS e da Cofins não cumulativos não utilizados
no período trata-se, em verdade de um incentivo fiscal, já que o legislador autorizou o
ressarcimento em espécie ou sob forma de compensação com outros tributos, de eventual saldo
credor do imposto não utilizado na compensação com débitos das próprias contribuições.

Diferente portanto da restituição, pois não há pagamento indevido, mas sim uma
faculdade, concedida pelo legislador de se ressarcir um crédito não utilizado na dinâmica do
PIS e da Cofins não cumulativos.

Assim, diante de expressa determinação legal é inadmissível a aplicação de
correção monetária aos créditos não aproveitados na escrita fiscal por insuficiência de débitos
no respectivo período de apuração, devendo o ressarcimento de tais créditos se dar pelo valor
nominal.

É, ainda de se observar que as atualizações monetárias que a Fazenda utiliza na
correção de seus créditos estão disciplinadas pela Norma de Execução Conjunta
SRF/Cosit/Cosar n° 08, de 27.06.97, que determina a correção monetária dos indébitos, até
31.12.1995, deverá ater-se aos índices formadores dos coeficientes da tabela anexa à Norma,
que, por sua vez, correspondem àqueles previstos nas normas legais da espécie, bem como aos
admitidos pela Administração, com base nos pressupostos do Parecer AGU n° 01/96, para os
períodos anteriores à vigência da Lei n° 8.383/91, quando não havia previsão legal expressa
para a correção monetária de indébitos.

8
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A partir de 01.01.96, sobre os indébitos passa a incidir, exclusivamente, juros
equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para
títulos federais, acumulada mensalmente.

O valor da taxa Selic não espelha mera atualização monetária. A atualização
refere-se à correção monetária. Trata-se de se calcular o valor monetário nominal presente que
certa quantia, anteriormente expressa também em cifra nominal, teria ante a inflação. Seria
simplesmente a aplicação sobre um valor monetário nominal originário de índices de
atualização (ou correção) monetária, a exemplo do IPC, IPCA, IGPM, etc. índices esses que,
por seu turno, buscam espelhar a desvalorização da moeda, em virtude da inflação, unicamente.

No valor constante da assim denominada Taxa Selic, contudo, há a incidência
não de índice de atualização monetária apenas, mas de taxa de juros. Juros esses que são,
atualmente, equivalentes à assim denominada Taxa Selic. Fato é, portanto, que tal valor está
acrescido de juros, em percentual equivalente à Taxa Selic, e não de índice algum de correção
monetária.

Impende salientar e fixar em mente peremptoriamente que juros não são – nem
jamais o foram, em delíquio algum – índice qualquer de atualização ou correção monetária.
Trata-se de coisas completa e totalmente diferentes.

Os índices de correção monetária são percentuais matemáticos que refletem a
inflação de determinado período pretérito, sendo usados para recompor o poder de compra da
moeda (assim considerada em seu valor nominal) de forma a neutralizar os efeitos da inflação.

Os juros, por sua vez, constituem frutos civis do capital, sendo, portanto,
rendimentos oriundos do uso desse capital ao longo do tempo, de modo que espelham ganhos
ou acréscimos patrimoniais, e não simples recomposição de poder de compra da moeda, como
se dá com a atualização monetária. Os juros não servem para mensurar uma inflação ocorrida e

— recompor o poder aquisitivo da moeda. Eles refletem perspectivas de ganhos do capital.

Muito a propósito, outra não é a preleção que nos oferta Luiz António Scavone
Júnior:

É importante observar que os juros –frutos civis que espelham ganho
real – não se confundem com a correção monetária, o que se afirma na
exata medida em que esta é, portanto, o efeito dos acréscimos ou
decréscimos dos preços e, em decorrência, a modificação do poder
aquisitivo da moeda.

Se assim o é, a correção monetária também espelha um percentual.
Todavia, esse percentual representa, apenas, a desvalorização da
moeda e não lucro – rendimento ou fruto civil – que é característica do
juro, remuneração do capital e, bem assim, acréscimo real ao valor
inicial (in Juros no Direito Brasileiro. São Paulo: RT, 2003, pgs.
279/280).

Por tudo isso, aflora bastante nítido e cristalino que a taxa Selic de juros não
pode ser utilizada como índice de atualização monetária, assim como jamais o foi pela
União Federal em instante algum, mas somente se prestando a ser empregada enquanto aquilo
que é: uma taxa de juros.
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Neste ponto, há de se socorrer novamente das lições de Luiz Antônio Scavone
Júnior:

Resta evidente, de sua conformação, que a taxa Selic não representa,
no seu todo, correção monetária.

Trata-se, em verdade, de taxa de juros, não espelhando os aumentos e
diminuições de preços da economia, nada obstante 'esses elementos
possam influir na sua fixação pelo Copom.

Todavia, a simples influência de perspectiva futura e de elementos
passados dos aumentos e diminuições de preços na economia não
possui o condão de atribuir natureza de correção monetária à taxa
Selic

Basta, a título exemplijicativo, verificar que a taxa Selic atingiu,
efetivamente, 25,59% no ano de 1999, enquanto que o INPC (índice
Nacional de Preços ao Consumidor), medido pelo IBGE (Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística) no mesmo período, representou
9,47% (op. cit., pgs. 316/317).

E prossegue o indigitado autor em sua lição, sufragando o acerto do quanto aqui
preconizada pela Fazenda Nacional no sentido de que não se pode usar taxa de juros como
índice de correção monetária, como não o poderia deixar de ser:

A taxa Selic, em verdade, possui natureza de taxa de juro, mormente
ante toda a sistemática de sua fixação, como amplamente demonstrado
nas atas das reuniões do Copom.

Pouco importa, no caso, se a taxa é aplicada a título de juros
compensatórios ou mora tórios ou se contém, como elemento de sua

_	 fixação, expectativa de inflação e se destine a neutralizar seus efeitos._ 

O que importa é que sua natureza jurídica é de juro, vedada, portanto,
sua utilização como mecanismo de atualização (id., pg. 317, grifo
nosso).

Ante todas essas considerações, forçoso é reconhecer que, urna vez que se não
pode usar uma taxa de juros como índice de correção monetária, não se pode utilizar a Taxa de
juros Selic para cálculo de atualização monetária algum, haja vista que ela não tem a natureza
de índice de correção monetária simplesmente, mas sim de taxa de juros.

Com isso, ao pretender utilizar a ora recorrente a Taxa Selic para atualizar o
valor dos créditos do PIS e da Cofins não cumulativos, estaria a inserir juros (e não simples
atualização monetária) no montante a haver. Tal acréscimo, porém, é gritante e patentemente
indevido, haja vista que não somente não há lei a autorizar tal coisa, como ainda pelas
mesmíssimas e idênticas razões que os créditos escriturais não sofrem sequer correção
monetária, tampouco rendem juros, pois que não se trata de repetição de indébito tributário, ou
seja, de uma situação em que alguém recolheu um tributo indevidamente, mas sim de créditos
meramente financeiros ou escriturais de PIS e Cotins não cumulativos.

Por conta disso, vale dizer, do fato de que não se trata de tributo a ser repetido,
inexiste aqui capital transladado de uma pessoa para outra indevidamente, de maneira que
aquele que deteve o capital sem azo durante certo periodo deva resp .onder pelos possíveis
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frutos civis que esse capital teria gerado, como aconteceria com os juros. Em suma, não se
verifica aqui qualquer possibilidade de incidir juros de mora à Taxa Selic sobre os créditos da
recorrente por falta de previsão legal.

Ademais disto é de se verificar que jamais a Fazenda Nacional corrigiu
monetariamente ou aplicou juros sobre os débitos escriturais do PIS e da Cofins não
cumulativos, limitando-se a aplicar sobre os valores não recolhidos do tributo juros de mora.

Portanto, à luz de tudo o que se expôs neste voto, não há que se falar em
incidência de Juros Selic para corrigir créditos do PIS e da Cofins não cumulativos, devendo-
se, portanto, ilidir por completo a pretensão da recorrente neste particular.

Diante de todo o exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso
interposto, nos termos do voto.

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2008.

N'Arcalars
NA B STOS MANATTA
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